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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 383/01-15

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Serviços Especiais de Transportes do Amazonas Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRnspoxoÊxcr.c: Av. Timbiras, No 28, Cidade Nova ll, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 04.669.925/0001-80 INScRIÇÃo Esrlouu: 04.167.193-7

Foxr: (92) 3645-1313 FAx:

RncrsrRo No IP A,A][{ 1012.2706 PRocosso Ne: 1033101N2

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de combustíveis

LocÁLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de derivados de petróleo (gasolina,
diesel) e álcool combustivel.

PorrxcrllPolurDoR/DEcRÂD,rnon:Grande PoRrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExç.1: 02 Anos

A te nção:
. Esta licença é compostâ de I I restriçôes e/ou condições constantes no verso, cüjo nâo

cumprimento/rte[dimctrto sujeitará a su, invalidaçío e/ou as petralidades previstes em trormas,
. Estâ licença nío comprovâ trem substitui o documetrto de propriedlde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença dcve permanecer tra locâlizrção dâ atividade e exposta de forma visível (freDte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇÁ - LO N'3E3/01.T5

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só tení validade
quando publicada Dirário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença es!á sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 1033/01/V2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5.' Esta Licença é válida apenas pua a localização, atividàe e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao.IPAAM nova Licença quando houver
mudança.de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos previstos no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encamiúar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inçlusive as medidas mitigadoras
adotadas.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.0M188 e demais
normas pertinentes, Resolução n' 42012004 do Ministério do Trabalho. e demais
normas pertinentes.

9. A empresa deve manter atualizadas as inspeções de segurança dos veículos.
10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
b) Certificado para.o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.
c) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV.
d) Comprovante dos serviços de manutenção e reparos dos veículós, os quais só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta
atividade.

e) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
f) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).

I l. Esta Licença autoriza transporte de produtos perigosos, exclusivo pelos veículos de
placas: PHQ-3A40, PIIY-2864, QZO-0D36, QZO4D46, QZ,E-9 J26, QZE-9J56,
QZG-5I86, QZG-5J06, QZZ.OB87 , QZZ-0C67, Q7f,,-1J66 e QZL-1J76.


